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2ª retificação do edital nº 43 de 11 de março de 2026

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das

suas atribuições delegadas pela Portaria de Pessoal nº 75, de 27/01/2026, publicada no DOU de 02/02/2026,

Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/90, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, torna pública a primeira retificação

do Edital nº 43 de 11 de março de 2026, referente às normas e procedimentos para submissão, fomento,

monitoramento dos projetos de pesquisa para concessão de bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico

e Inovação (PIBITI/IF Baiano), apoiado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

(CNPq), por meio do sistema de cotas institucionais, em conformidade com as resoluções vigentes da Instituição

e das agências de fomento.

1.  Retificar o PREÂMBULO DA 1ª RETIFICAÇÃO:

Onde se lê

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de

acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, por meio da Pró-

Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, torna pública a primeira retificação do Edital nº 42 de 11 de

março de 2026, referente às normas e procedimentos para submissão, fomento, monitoramento dos projetos de

pesquisa para concessão de bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI/IF Baiano),

apoiado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por meio do sistema de

cotas institucionais, em conformidade com as resoluções vigentes da Instituição e das agências de fomento.

Leia-se

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de

acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, por meio da Pró-

Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, torna pública a primeira retificação do Edital nº 43 de 11 de

março de 2026, referente às normas e procedimentos para submissão, fomento, monitoramento dos projetos de

pesquisa para concessão de bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI/IF Baiano),

apoiado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), por meio do sistema de

cotas institucionais, em conformidade com as resoluções vigentes da Instituição e das agências de fomento.
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